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Ata da 26ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura da Câmara Municipal de São 

Bernardo/MA do Ano Legislativo de 2022, realizada em 11 de novembro de 

2022. 

 

 

Aos onze (11) dias do mês de Novembro de dois mil e vinte e dois (2022) às 

dez horas e trinta minutos (10h 30min) reuniram-se no Plenário José Nunes 

Prado os senhores vereadores: Bernardo dos Santos Tomaz, Bernardo José 

Tribuzi de Carvalho, Deborah de Lourdes Portela Braga, Francisco das Chagas 

Carvalho Silva, Jaciel Rodrigues de Araújo, João Batista de Lima Costa, James 

Lopes Pereira, José Jailton Silva Spindola e Marcus Filipe Alves da Costa. 

Ausentes os vereadores Alberto Luiz dos Reis Sousa e Claudemir dos Santos 

Braga, porem os dois justificaram suas ausências com antecedência. 

Constando nove dos senhores vereadores o Presidente João Batista declarou 

aberta a sessão e pediu que fosse feita a leitura bíblica e em seguida a leitura 

da ata da sessão anterior. Logo depois foi colocada a ata em discussão e 

votação, sendo a mesma aprovada por todos os presentes. Passou-se a leitura 

do Expediente do Dia. Requerimento de Urgência ao Projeto de Lei Nº 

11/2022 e Projeto de Lei Nº 11/2022, de autoria do Executivo Municipal que 

dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde – 

ACS e Agentes Comunitários de Endemias - ACE. Passou-se aos inscritos no 

Pequeno Expediente. Não houve inscritos. Passou-se a Ordem do Dia. Projeto 

de Lei nº 10/2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, sendo aprovado por todos os presentes, 

Requerimento de Urgência ao Projeto de Lei nº 11/2022, sendo aprovado por 

todos os presentes e o Projeto de Lei nº 11/2022 foi encaminhado para a 

Comissão de Finanças e Orçamento, Atividades Econômicas, Turismo e Lazer 
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que tem como Presidente a Vereadora Déborah Portela. Passou-se aos 

inscritos no Grande Expediente. Vereador Jaciel Rodrigues deu bom dia a 

todos e em seguida lembrou o caso do Hospital Felipe Jorge, que foi procurado 

pelo esposo da paciente, reclamando do descaso e ao tentar ajudar foi 

barrado pelo porteiro que dizia, seguir ordem e que como parlamentar tem o 

direito de fiscalizar porque representa o povo, não podendo ser impedido de 

fiscalizar as repartições públicas. E que como Vereador, representante do 

povo, pode pedir a prisão de servidor que impeça seu trabalho de fiscalizar. 

Vereador Marcus Filipe deu bom dia aos nobres vereadores, a galeria presente 

depois falou da sua tristeza ao ouvir um Vereador dizer, que estar certo e pode 

pedir a prisão de um servidor concursado, que impeça o trabalho do Vereador, 

descumprindo a lei que puni quem desacata funcionário público no exercício 

da função. Que na sua avaliação o Vereador errou sim ao agir daquela 

maneira. Que há pouco tempo vivia elogiando o hospital, a estrutura e agora 

mudou a ponto de querer prender funcionário exercendo sua função.  

Vereador Bernardo Tomaz deu bom dia a todos, agradeceu a Deus por mais 

um dia de trabalho. Em seguida cobrou do Presidente da casa que coloque 

ordem e faça cumprir o regimento da Câmara, porque muitos não leem e 

desconhece. E que o poder é do povo e um parlamentar não pode se 

comportar com baixaria, sorrindo com gozação e com total falta de respeito 

com os demais colegas e com o povo que assiste. Que sempre foi um vereador 

que cobrou porque representa o povo e no hospital não existe mesmo medico, 

sempre disponível, como deveria. Por isso o vereador pode falar e deve ser 

respeitado porque é o legitimo representante do povo e estar cumprindo seu 

papel e não pode sofrer ameaças e que quem fala não tem nenhuma base e 

ainda desrespeita esta casa o chamando de merda. Por fim cobrou do 

Presidente que não ceda a pressões, mantenha a ordem e cumpra o 

Regimento da casa, pois um vereador não pode ser tão desrespeitoso com a 

casa e com os demais colegas de parlamento. Passou as Preposições. 

Vereador Bernardo José prometeu apresentar indicação sugerindo ao Prefeito 
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Municipal, que seja incluído no Orçamento do município para o exercício de 

2023 recursos financeiros destinados ao reajustes dos Proventos dos 

Conselheiros Tutelares, como forma de valorizar as suas funções. Passaram-

se as Explicações Pessoais.  Vereador Marcus Filipe deu bom dia novamente 

e discordou do Vereador Bernardo Tomaz, pois nunca falou a palavra citada 

desrespeitando a casa. E que ele já esteve no poder e nunca fez nada e hoje 

reclama do colega. Vereador Jaciel Rodrigues deu bom dia novamente e disse 

que estar no segundo mandato e se orgulha do seu trabalho e que nunca 

ocupou a tribuna para falar besteira e sempre esteve do lado do povo, 

correndo atrás de melhorias. Que o Prefeito há tempos promete resolver o 

problema da saúde mais nunca o fez e isso desde 2020 que cobra, até mesmo 

em palanque, onde pediu que melhorasse a saúde. Pois os pacientes que 

procuram o hospital sofrem sim e que não há médicos 24 horas como deveria. 

E que vai continuar cobrando melhorias, que não sabe puxar saco e sim 

trabalhar em prol dos que precisam. Vereador Jailton Spindola deu bom dia e 

pediu ao Presidente providencias e não deixe que discussões pequenas e 

ridículas aconteça, cobrando rigidez do Presidente da casa. Vereador 

Bernardo José cobrou uma posição da casa com relação ao comportamento 

do Vereador Marcus Filipe, sugerindo uma advertência, pois há dias acontece 

essa falta de respeito com os colegas e até com o próprio Presidente. 

Presidente João Batista acalmou os ânimos, pediu respeito na casa e 

prometeu providencias. Depois falou sobre a inscrição no livro de expediente, 

cobrando que obedeça o regimento, definindo que cada vereador tem até 

nove e quarenta e cinco para se inscrever, após esse horário o livro será 

recolhido. Vereador Bernardo Tomaz discordou da fala do vereador jailton, 

por não saber diferenciar e estar colocando todos no mesmo saco. E que no 

seu povoado Baixa Grande é conhecido pelo seu trabalho atuante do lado do 

povo e que nunca roubou. Neste momento o Presidente João Batista 

agradeceu a presença de todos, convidou a todos para a próxima sessão e deu 

por encerrada a sessão. Onde, eu, Bernardo Araújo Portela Filho, Secretário 
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